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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 775/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Comunicação e Eventos. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1089/2021 (LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos 
Processo Administrativo nº 1089/2021.

1) Thaís Marques de Souza - Matrícula: 17.595 – 
Assessora de Imprensa; 
2) Leonardo da Gama Ferreira - Matrícula: 17.473 – 
Gerente de Eventos;
3) Bianca Santos de Souza Dias – Matrícula: 3415 – 
Assessora de Imprensa;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de março 
de 2022, em substituição a Portaria nº 662/2022. 

Seropédica, 26 de julho de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 776/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Pública. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO CONTRATO Nº 
49/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 13.930/2022. 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimentos dos termos 
do contrato nº 49/2022, referente ao processo 
administrativo nº 13.930/2022.

1) Flávia Cristine Dias Pereira - Matrícula: 18.479; 
2) Luis Alberto de Souza Santos - Matrícula: 17.507;
3) Sérgio Coelho – Matrícula: 17.508;
     

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de 
publicação.

Seropédica, 26 de julho de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE 
AJUSTE DE CONTAS Processo nº 11.180/2022

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrito no CNPJ/MF nº 01.604.139/0001-07, com sede 
na Rua Maria Lourenço, nº 18, Centro, Seropédica, Estado 
do Rio de Janeiro, neste ato representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, através do Ilmo. Secretário Municipal 
de Saúde, Sr. Rene Mello Vigne, podendo ser encontrado 
Avenida Fernando Costa, 1.000, Centro, Seropédica-RJ., do-
ravante denominado simplesmente CONTRANTE, e, de ou-
tro lado,  MAC CARVALHO POSTO DE ABASTECIMENTO 
LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
nº 02.855.249/0001-04, com sede na Rua Prefeito Ismael 
Cavalcanti, 356, Centro, Itaguaí-RJ., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. CÍNTIA 
APARECIDA ALVARES, brasileira, solteira, comerciante, por-
tadora da Carteira de Identidade nº 10772959-2, expedida 
pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 073.218.237-92, re-
solvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE RERRATI-
FICAÇÃO DO TERMO AJUSTE DE CONTAS do processo 
administrativo 11.180/2022, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da 
Cláusula Segunda do TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:

O valor global do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 
é de R$ 66.258,52 (sessenta e seis mil, duzentos e cinquenta 
e oito reais e cinquenta e dois centavos), e os demais juros 
e correções monetárias até a data de pagamento, com os 
recursos alocados, conforme abaixo: 

•	 0522.10.122.002.2020.33903003 Fonte: 30, Nota 
de Empenho: 349 Valor R$ 66.258,52

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do instru-
mento original, desde que não colidam com o presente termo.

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, sendo subscrito por duas testemunhas.

Seropédica, 26 de Julho de 2022.

MAC CARVALHO POSTO DE ABASTECIMENTO LTDA.

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA
Secretaria Municipal de Saúde

Rene Mello Vigne
Secretário Municipal de Saúde

Testemunhas:
 1ª. ___________________________________________ 
CPF nº. _________________ 
2ª. ___________________________________________ 
CPF nº. __________________

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº.    0851 DE 25 DE JULHO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ANGELA GREY DE OLIVEIRA 
BRAGA DA SILVA, matrícula nº. 3314, lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 
30/05/2022 e com término em 27/08/2022, de acordo com 
o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, conforme Processo nº. 
13705/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.    0852 DE 25 DE JULHO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MONICA MARTINS PIMENTA 
COSTA, matrícula nº. 3514, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
tendo seus efeitos a partir de 01/08/2022 e com término em 
29/10/2022, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo 
IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, conforme Processo nº. 22538/2019.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.   0853 DE 25 DE JULHO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ROBERTA CORREA DOS 
SANTOS, matrícula nº13693, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, tendo seus efeitos a partir de 08/08/2022 e com 
término em 05/11/2022, de acordo com o Art. 102, Titulo 
II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, conforme Processo nº. 5424/2022

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.   0854 DE 25 DE JULHO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ISOLINA DOS SANTOS 
SOUZA, matrícula nº1613EF, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, tendo seus efeitos a partir de 01/08/2022 e com 
término em 29/10/2022, de acordo com o Art. 102, Titulo 
II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, conforme Processo nº. 3459/2022

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3172/2021 CONTRATO 
Nº 023/2021 
PARTES: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E SANTA LUZIA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA
OBJETO: DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA 
SANTA ALICE – SEROPEDICA/RJ 

 
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2022

Seropédica – RJ, 01 de julho de 2022

EIDER DANTAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

Mat.: 17.463
 
-

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17580/2021 CONTRA-
TO Nº 16/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA SP SERVIÇOS E 
LOCAÇAO LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 16/2022 
DE PRAZO. 
PRAZO ADITIVADO: 04 meses dias a contar do término do 
prazo contratual.

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 45/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO o benefício de APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ concedido através da Porta-
ria nº 009/2012 e revalidado pelas Portarias nº 065/2016 e 
090/2018, a servidora ELIENES DO AMORIM OLIVEIRA MA-
CHADO, matrícula nº. 03409, Ajudante Geral, REVERTEN-
DO-A ao cargo de origem com fulcro nos artigos 26 e 27 da 
Lei Municipal nº 011/1997, de acordo com o Parecer Jurídico 
exarado no Processo Administrativo nº. 074/2022 e em con-
formidade com o Laudo Médico Oficial em fls. 13 que atestou 
a capacidade laborativa do servidor nos termos do § 1º, art. 
76 da Lei Municipal nº 366/2009.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos a contar de 01/08/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 46/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO o benefício de APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ concedido através da Portaria 
nº 002/2019 e revalidado pela Portaria nº 27/2022, a ser-
vidora ANDRÉA ROSANA VALÉRIO, matrícula nº. 00478, 
Professora Doc II 22h e 30min, REVERTENDO-A ao cargo 
de origem com fulcro nos artigos 26 e 27 da Lei Municipal 
nº 011/1997, de acordo com o Parecer Jurídico exarado no 
Processo Administrativo nº. 069/2022 e em conformidade 
com o Laudo Médico Oficial em fls. 29 que atestou a capa-
cidade laborativa do servidor nos termos do § 1º, art. 76 da 
Lei Municipal nº 366/2009.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/08/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 47/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO o benefício de APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ concedido através da Portaria 
nº 172/2018, ao servidor LAUDEMIR SANTOS, matrícula 
nº. 13544, Zelador Escolar, REVERTENDO-O ao cargo de 
origem com fulcro nos artigos 26 e 27 da Lei Municipal nº 
011/1997, de acordo com o Parecer Jurídico exarado no 
Processo Administrativo nº. 081/2022 e em conformidade 
com o Laudo Médico Oficial em fls. 13 que atestou a capa-
cidade laborativa do servidor nos termos do § 1º, art. 76 da 
Lei Municipal nº 366/2009.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a contar de 01/08/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

 
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2022

Seropédica – RJ, 01 de julho de 2022

EIDER DANTAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

Mat.: 17.463
 
-


